
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

ATA DA ioa SESSAO ORDINARIA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

(SESSAO HIBRIDA, REALIZADA DE FORMA PRESENCIAL E POR
VIDEOCONFERENCIA, E TRANSMITIDA PELO CANAL DO TRE/GO NO
YOUTUBE)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mu e vinte e quatro, as 17:21,
reuniu-se, presencialmente e pot meio de sistema de videoconfetência, o Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, sob a PRESIDENCIA do EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS. Presentes no Plenário,
Auditório Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, o PRESIDENTE, EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS; a VICE-PRESIDENTE B
CORREGEDORA REGIONAL ELEITORAL, EXCELENTISSIMA SENHORA
DESEMBARGADORA AMELIA MARTINS DE ARAIJJO; e os
EXCELENTISSIMOS SENHORES JUIZES MRCIO ANTONIO DE SOUSA
MORAES JUNIOR, RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN (substituto), ADENIR
TEIXEIRA PERES Jt1INIOR, ALESSANDRA GONTIJO DO AMARAL e CARLOS
AUGUSTO TORRES NOBRE. Presente em Plenário, também, o EXCELENTISSIMO
SENHOR PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, MARCELLO SANTIAGO
WOLFF. Ausente, justificadamente, a Excelentissima Senhora JuIza Ana Claudia Veloso
Magalhaes. Havendo nñmero legal, o Presidente da Corte, DESEMBARGADOR
ITANEY FRANCISCO CAMPOS, declarou iniciada a ioa (décima) Sessão Ordinária,
de 15 de fevereiro de 2024.

Inicia1mente, o Presidente da Corte, ExcelentIssimo Senhor Desembargador Itaney
Francisco Campos, informou que a sessão também tinha a finalidade de promover a eleição
para os cargos de Presidente e de Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral do
TRE/GO, com transmissão pelo canal do Tribunal no YouTube. Sublinhou a presenca no
Auditório do Pleno do Desembargador Ivo Favaro, que cornpOe a Corte na condição de
Membro substituto e, registre-se, foi urn dos indicados pelo Tribunal de Justica do Estado
de Goiás como titular para o biênio 2024/2026, Após, registrou a comp'' c1

sessäo, citando nominalmente os JuIzes Membros e o Procurador



conforme descrito no parágrafo anterior. Em seguida, registrou a presenca do
ExcelentIssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral substituto, DoutorJoao Gustavo de
Almeida Seixas; da ExcelentIssima Senhora Procuradora Regional Eleitoral auxiliar,
Doutora Ana Carolina Oliveira Tannñs Diniz; da Secretária-Geral da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção Goiás (OAB/GO), Doutora Talita Silvério Hayasaki; e do
Conseiheiro Seccional e VicePresidente da Comissão Especial de Compliance Eleitoral e
Partidário do Conseiho Federal da OAB, Doutor Wandir Allan de Oliveira. Cumprimentou
os servidores do Tribunal presentes em Plenário, na pessoa do Diretor-Geral, Doutor
Wilson Gamboge Jñnior.

Prosseguindo, o Presidente da Corte esclareceu que a eleição aos cargos de
Presidente e de Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral se referia ao biênio
2024/2026, e anunciou as normas legais disciplinadoras do evento: art. 120, 2°, da
Constituiçào Federal de 1988 ("0 Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o
Vice-Presidente dentre os desembargadores"); art. 26 do Código Eleitoral (" 0 Presidente
e o Vice-Presidente do Tribunal Regional serão eleitos por este dentre os três
desembargadores do Tribunal de Justica; o terceiro desembargador será o Corregedor
Regional da Justica Eleitoral"); art. 6° da Resolução TRE/GO n. 298/2018 - Regimento
Interno ("0 Tribunal elegerá para sua Presidência, em sessão piblica, urn dos
Desembargadores do Tribunal de Justica, cabendo ao outro o exercIcio curnulativo da
Vice-Presidência e da Corregedoria Regional Eleitoral..."); e o art. 21, I, da Lei
Complernentar n. 35/1979 - Lei 0rgânica da Magistratura Nacional ("Compete aos
Tribunais, privativarnente, eleger seus Presidentes e demais titulares de sua direção,
observado o disposto na presente Lei").

0 Desembargador Itaney Francisco Campos, Presidente, ainda contextualizando o
evento eleitoral, informou que o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Carlos Alberto
Franca, Presidente do Tribunal de Justica do Estado de Goiás çrJG0), havia comunicado
a esta Corte, via 0fIcio n. 055/2024/ESPECIAL, datado de 29 de janeiro de 2024, que o
0rgão Especial do Tribunal de Justica indicou, por unanimidade de votos, em sessão
extraordinária administrativa, os ExcelentIssimos Senhores Desembargadores Luiz
Cláudio Veiga Braga e Ivo Favaro para os cargos de direçao no TRE/GO, biênio
2024/2026. Dessa forma, o Presidente da Corte informou que referidos desembargadores
concorriam aos cargos de Presidente e de Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral,
e a urna eletrônica, como de mister, seria utilizada para a eleiçao, corn acompanhamento e
assistência de uma equipe técnica da Secretaria de Tecnologia da Informação - STI, pronta
para eventualidade. Explicou que a ordem dos candidatos apresentada na urna eletrônica
(Chapa 1 - Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga e Chapa 2 - Desembargador Ivo
Favaro) seguia a ordem da indicação dos nomes dos desembargadores no ofIcio do TJGO.
No ato, o Presidente da Corte nomeou, para a Comissão Apuradora, os JuIzes Membros
Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior (decano) e Carlos Augusto Tôrres Nobre (o mais
novo ern antiguidade), a fim de acompanharem a emissão da zerésirna (documento liberado
pela urna eletrônica que demonstra, antes do inIcio da votação, a inexistência de votos

registrados) e demais atos do processo eleitoral. Logo em seguida, solicitou a equipe técnica
que emitisse a zerésima, e aos JuIzes Membros da Comissão Apuradora que assinassem o
documento, para fim de autenticação, (\ .-



Emitida e assinada a zerésima, o Presidente da Corte anunciou que seria iniciada a
votação em si, sendo que a ordem de JuIzes Membros votantes seguiria a ordem
decrescente de antiguidade: Desembargador Itaney Francisco Campos, Desembargadora
Amelia Martins de Araüjo, Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Jñnior, Juiz Rodrigo de
Melo Brustolin (refletindo a ordem de antiguidade da titular, JuIza Ana Claudia Veloso
Magalhães), Juiz Adenir Teixeira Peres Jñnior, JuIza Alessandra Gontijo do Amaral e Juiz
Carlos Augusto Tôrres Nobre.

Após todos os JuIzes Membros terem votado, o Presidente da Corte solicitou aos

JuIzes Membros da Coniissio Apuradora que se aproximassem da urna eletrOnica para
acompanharem o resultado da votaçào, mediante a extraçào de três boletins de urna pela
equipe técnica. Após a emissäo dos referidos boletins, devidamente assinados pelos
membros da Comissão Apuradora, o Presidente da Corte, Desembargador Itaney
Francisco Campos, agradeceu a Suas Excelências e proclamou o resultado da votação: para
Presidente, foi eleito o Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, por
unanimidade (sete votos). Consequentemente, ficou eleito para os cargos de Vice-

Presidente e Corregedor Regional Eleitoral o Desembargador Ivo Favaro. Em razão
do resultado, o Desembargador Itaney Francisco Campos manifestou, em nome do
Tribunal Pleno, cumprimentos aos eleitos, e agradeceu aos servidores que contribuIram
para a realização do pleito. Informou que os eleitos seriam oficialmente cornunicados do
resultado, e que Suas Exceléncias tornarào posse no dia 30 de abril deste ano, em sessão
solene, nos termos do artigo 9° do Regimento Interno do TRE/GO. Encerrando o
procedimento eleitoral, o Presidente da Corte determinou a suspensão da sessão por alguns
minutos, para retirada da urna eletrônica e curnprimentos ao Desembargador Ivo Favaro,
ali presente, e noticiou que, após, ela continuaria para julgamento dos feitos pautados e
para inIcio dos debates sobre o novo Regimento Interno do TRE/GO. Assim, as 17:40,
foi suspensa a ioa Sessão Ordinária, de 15 de fevereiro de 2023.

A5 17:48, foi reiniciada a ioa Sessão Ordinária, de 15 de fevereiro de 2023. 0
Presidente da Corte, Desembargador Itaney Francisco Campos, anunciou que havia feitos
na pauta do sisterna Processo Judicial Eletrônico - PJe, sendo que o primeiro e o segundo
relacionados, os Habeas Corpus Criminais n° 0600710-10.2023.6.09.0000 e n° 0600711-
92.2023.6.09.0000, respectivarnente, continuariarn suspensos corn vista ao Juiz Adenir
Teixeira Peres Jtinior, pois, apesar de Sua Excelência já estar apto a votar, a apreciacão
carecia da presenca do Desernbargador Luiz Cláudlio Veiga Braga, Juiz Certo para o
julgamento de ambos os processos. Diante disso, o Presidente da Corte inforrnou que o
Desernbargador Luiz Cláudio Veiga Braga seria comunicado para participar da sessão

seguinte a presente (dia 19 de fevereiro de 2024), para a conclusão dos julgarnentos dos
referidos feitos. já o processo n. 3 da pauta, o Recurso Criminal Eleitoral n° 0600022-
19.2021.6.09.0097, continuaria suspenso corn vista ao Juiz Marcio Antonio de Sousa
Moraes Junior, corn provável julgamento também na próxirna sessão.

Assim, o Presidente da Corte anunciou para julgarnento o 4° processo da pauta, os
Embargos de Declaraçäo no Recurso Criminal Eleitoral n° 0600006-65.2022.6.09.0021,
conforme segue.



JULGAMENTOS
PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL
ELETRONICO - PJe:

1. HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600710-10.2023.6.09.0000
ORIGEM: TRINDADE - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
IMPETRANTE: JOAO MARCIO PEREIRA
PACIENTE: MARDEN GABREL ALVES DL AGUJAR JUNIOR
ADVOGADO: JOAO MARCIO PEREIRA - OAB/GO 27771
IMPETRADO: JUIZO DA O49 ZONA ELEITORAL DL TRINDADE
GO
DECISAO: Na sessão do dia 18/12/2023, o relator, Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior, informou que os Habeas Corpus
nümeros 0600711-92.2023 e 0600710-10.2023, relacionados nos nümeros
1 e 2 da pauta, seriam julgados conjuntamente e que faria a leitura do
relatório e voto do nümero 2 da pauta - Habeas Corpus nürnero
0600710-10.2023 -, que é conexo ao nümero 1 e deste faria a leitura
somente da parte dispositiva. Então, após a apresentacão do relatório
do feito relacionado no nümero 2 da pauta - Habeas Corpus nürnero
0600710-10.2023 -, o Presidente da Corte, Desembargador Itaney
Francisco Campos, passou a palavra ao Procurador Regional Eleitoral,
Doutor Marcello Santiago Wolff, que opinou oralmente pela
denegacão da ordem de habeas corpus. Na sequência, o relator, Juiz
Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior, proferiu voto no Habeas
Corpus nürnero 0600710-10.2023 no sentido de confirmar a medida
liminar deferida no ID no 37674035 e conceder a ordem de Habeas
Corpus em favor do paciente Marden Gabriel Alves de Aguiar Junior,
com o trancarnento da ação penal e seu antecedente inquérito policial.
Quanto ao julgarnento do feito relacionado no nürnero 1 da pauta,
proferlu vow no sentido de não conhecer do Habeas Corpus nürnero
0600711-92.2023. Nesta oportunidade, o Vice-Presidente e Corregedor,
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, pediu permissão ao
Presidente Desembargador haney Francisco Campos para urna
intervenção, já que estavam no mornento dos debates e observou que,
efetivamente, trata-se de situaçoes absolutamente distintas, pois,
embora ambos os institutos tenham origem no plea bargain, no plea
bargaining, os procedimentos são distintos e as consequências são
bern outras, pois não tem ação penal ainda, é em mornento

antecedente, se não e o caso de se indicar o arquivarnento do
procedirnento investigatorio, se formula o acordo de não persecucão
penal, não aceito o acordo, oferece-se a denñncia e vai ser prelibada a
possibilidade da investigação em juizo, argumentando1qeão7



procedirnentos distintos e nurna solução absolutamente prematura,
haja vista que se está em fases de aceitação ou não da aplicacão do
artigo 72, que trata da hipotese de transação penal nos crimes de
menor potencial ofensivo da competência de juizado e o outro é a não
persecução penal, sendo que o representante do Ministério Püblico,
pode oferecer, não aceitar, apresentar denüncia e o juiz rejeitá-la,
porque o juizo previo de admissibilidade ainda se dará, não tern ação
penal em curso, a instancia não foi instaurada, ressaltando que são
situaçôes absolutarnente distintas e corn soluçöes absolutamente
prematuras. Por conseguinte, o Presidente da Corte, Desembargador
Itaney Francisco Carnpos, consultou o relator, Juiz Márcio Antonio de
Sousa Moraes Junior, que inforrnou que faria a adequacão e
concederia a ordem de habeas corpus para efeito do arquivamento do
inquérito policial. Então, o Presidente da Corte colheu o voto da Juiza
Ana Claudia Veloso Magalhães, que solicitou vista dos autos,
inicialmente, em bancada. Os Juizes Adenir Teixeira Peres Junior e
Carlos Augusto Torres Nobre preferiram aguardar o pedido de vista
dos autos. Ao ensejo, o Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
declarou que iria aguardar o pedido de vista, mas se permitiu urn
avanço e afirrnou que não concede a ordem, e que não ha se falar em
repeticão, visto que são situaçOes em que causa de pedir e pedido são
distintos, uma é de aplicação ou não de transação penal, não haverá
ação penal, a decorrência é imposicão de pena scm processo, tanto é
que não pode ser pena privativa da liberdade, tern que ser pena que se
chama de alternativa, e, no outro, é de inviabilizar o acordo de não
persecução porque não tern ação penal ainda. Registre-se que, ao final
da sessão, a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães declarou ao
Presidente da Corte, Desembargador Itaney Francisco Campos, que
estaria apta a proferir voto, mas em razão da ausência momentânea e
justificada do Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, o
julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para a JuIza Ana
Claudia Veloso Magaihaes. Registre-se, ainda, que o Juiz Roberto
Neiva Borges não participou do julgamento dos presentes habeas
corpus, tendo participado da sessão após o pedido de vista dos autos.
Na sessão do dia 22/1/2024, o julgamento continuou suspenso corn
vista dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que os
apresentara na sessão do dia 24/1/2024, quarta-feira. Na sessão do dia
23/1/2024,0 julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que os apresentará na sessão
do dia 24/1/2024, quarta-feira. Na sessão do dia 24/1/2024, a JuIza
Ana Claudia Veloso Magalhães proferiu voto-vista no sentido de
acompanhar o voto do relator. 0 Juiz Adenir Teixeira Peres Junior
solicitou vista dos autos. OJuiz Carlos Augusto Tôrres Nobre aguarda
a vista dos autos. 0 Vice-Presidente e Corregedor Substituto,
Desernbargador Luiz Cláudio Veiga Braga, antecipou o voto pela
denegaçao da ordem de habeas corpus, reservando-se o 4içeito.4
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refluir em virtude dos argumentos do voto-vista a ser proferido pelo
Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Ao ensejo, o Presidente da Corte,
Desembargador haney Francisco Campos, passou a palavra ao relator
para esciarecirnento sobre o teor do voto quanto ao trancarnento da
ação penal ou do inquerito policiaL Por conseguinte, o Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior declarou que foi feita a adequacão e
o voto é no sentido da concessão da ordem para trancarnento do
inquerito policial. Então, o julgarnento ficou suspenso corn vista dos
autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia
25/1/2024, o julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia 29/1/2024, turno

vespertino, o julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia 30/1/2024, o
julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz Adenir
Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia 31/1/2024, o julgarnento
continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz Adenir Teixeira
Peres Junior. Na sessâo do dia 5/2/2024, o julgamento continuou
suspenso corn vista dos autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Ji1thor.
Na sessão do dia 15/2/2024, o julgarnento continuou suspenso corn
vista dos autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior.

2. HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600711-92.2023.6.09.0000
ORIGEM: TRINDADE - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
IMPETRANTE:JOAO MARCIO PEREIRA
PACIENTE: MARDEN GABRIEL ALVES DE AGUIAR JUNIOR
ADVOGADO:JOAO MARCIO PEREIRA - OAB/GO 27771
IMPETRADO: PROMOTOR DA 049 ZONA ELEITORAL
DECISAO: Na sessão do dia 18/12/2023, o relator, Juiz Márcio
AntOnio de Sousa Moraes Junior, informou que os Habeas Corpus
nurneros 0600711-92.2023 e 0600710-10.2023, relacionados nos nurneros
1 e 2 da pauta, seriam julgados conjuntamente e que faria a leitura do
relatório e voto do nürnero 2 da pauta - Habeas Corpus nñmero
0600710-10.2023 -, que é conexo ao nurnero 1 e deste faria a leitura
sornente da parte dispositiva. Então, após a apresentação do relatório
do feito relacionado no nurnero 2 da pauta - Habeas Corpus nürnero
0600710-10.2023 -, o Presidente da Corte, Desernbargador haney
Francisco Campos, passou a palavra ao Procurador Regional Eleitoral,
Doutor Marcello Santiago Wolff, que opinou oralmente pela
denegaçao da ordem de habeas corpus. Na sequência, o relator, Juiz
Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior, proferiu voto no Habeas
Corpus numero 0600710-10.2023 no sentido de confirmar a medida
liminar deferida no ID n° 37674035 e conceder a ordern de Habeas
Corpus em favor do paciente Marden Gabriel Alves de Aguiar Junior,
corn o trancamento da ação penal e seu antecedente inqueritq'po14al.
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Quanto ao julgamento do feito relacionado no niimero 1 da pauta,
proferiu voto no sentido de não conhecer do Habeas Corpus nümero
0600711-92.2023. Nesta oporturuidade, o Vice-Presidente e Corregedor,
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, pediu permissão ao
Presidente Desembargador Itaney Francisco Campos para uma
intervenção, ja que estavam no momento dos debates e observou que,
efetivarnente, trata-se de situaçôes absolutamente distintas, pois,
embora ambos os institutos tenham origem no plea bargain, no plea
bargaining, os procedirnentos são distintos e as consequências são
bern outras, pois não tern ação penal ainda, é em momento
antecedente, se não é o caso de se indicar o arquivarnento do
procedirnento investigatório, se formula o acordo de não persecucão
penal, não aceito o acordo, oferece-se a denüncia e vai ser prelibada a
possibifidade da investigaçao em juizo, argumentando que são
procedimentos distintos e nurna solução absolutarnente prematura,
haja vista que se está em fases de aceitação ou não da aplicacão do
artigo 72, que trata da bipotese de transaçao penal nos crimes de
menor potencial ofensivo da competência de juizado e o outro é a não
persecução penal, sendo que o representante do Ministério Püblico,
pode oferecer, não aceitar, apresentar denitncia e o juiz rejeitá-la,
porque o juizo prévio de admissibilidade ainda se dará, não tern ação
penal em curso, a instancia não foi instaurada, ressaltando que são
situaçôes absolutamente distintas e corn soluçöes absolutamente
prematuras. Por conseguinte, o Presidente da Corte, Desembargador
Itaney Francisco Campos, consultou o relator, Juiz Márcio Antonio de
Sousa Moraes Junior, que informou que faria a adequação e
concederia a ordem de habeas corpus para efeito do arquivarnento do
inquérito policial. Então, o Presidente da Corte colheu o voto da Juiza
Ana Claudia Veloso Magalhães, que solicitou vista dos autos,

inicialmente, em bancada. Os Juizes Adenir Teixeira Peres Jinior e
Carlos Augusto Torres Nobre preferiram aguardar o pedido de vista
dos autos. Ao ensejo, o Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
declarou que iria aguardar o pedido de vista, mas se permitiu urn
avanço e afirmou que não concede a ordem, e que não ha se falar em
repetição, visto que são situaçôes em que causa de pedir e pedido são
distintos, urna é de aplicaçäo ou não de transação penal, não haverá
ação penal, a decorrência e irnposição de pena sem processo, tanto é
que não pode ser pena privativa da liberdade, tern que ser pena que se
chama de alternativa, e, no outro, e de inviabilizar o acordo de não
persecução porque não tern ação penal ainda. Registre-se que, ao final
da sessão, a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães declarou ao
Presidente da Corte, Desernbargador Itaney Francisco Campos, que
estaria apta a proferir voto, mas em razão da ausência momentânea e
justiflcada do Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, o
julgamento continuou suspenso corn vista dos autos par A

Claudia Veloso Magalhaes. Registre-se, ainda, que o



Neiva Borges não participou do julgarnento dos presentes habeas
corpus, tendo participado da sessâo após o pedido de vista dos autos.

Na sessão do dia 22/1/2024, o julgamento continuou suspenso corn
vista dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que os
apresentará na sessào do dia 24/1/2024, quarta-feira. Na sessão do dia
23/1/2024, o julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhâes, que os apresentará na sessão
do dia 24/1/2024, quarta-feira. Na sessão do dia 24/1/2024, a Juiza
Ana Claudia Veloso Magalhâes proferiu voto-vista no sentido de
acompanhar o voto do relator. 0 Juiz Adenir Teixeira Peres Junior
solicitou vista dos autos. 0 Juiz Carlos Augusto Tortes Nobre aguarda
a vista dos autos. 0 Vice-Presidente e Corregedor Substituto,
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, antecipou o voto pela
denegaçao da ordem de habeas corpus, reservando-se o direito de
refluir em virtude dos argurnentos do voto-vista a ser proferido pelo
Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Ao ensejo, o Presidente da Corte,
Desembargador Itaney Francisco Campos, passou a palavra ao relator
para esclarecimento sobre o teor do voto quanto ao trancamento da
ação penal ou do inquérito policial. Pot conseguinte, o Juiz Márcio
AntOnio de Sousa Moraes Junior declarou que foi feita a adequacão e
o voto é no sentido da concessão da ordern para trancamento do
inquérito policial. Entâo, o julgamento ficou suspenso corn vista dos
autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia
25/1/2024, o julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Adenir Teixeira Peres Jiinior. Na sessão do dia 29/1/2024, turno
vespertino, o julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia 30/1/2024, o
julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz Adenir
Teixeira Peres Junior. Na sessão do dia 31/1/2024, o julgamento
continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz Adenir Teixeira
Peres Junior. Na sessâo do dia 5/2/2024, o julgarnento continuou
suspenso corn vista dos autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior.
Na sessão do dia 15/2/2024, o julgarnento contifluou suspenso corn
vista dos autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Jánior.

3. RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600022-19.2021.6.09.0097
ORIGEM: CACHOEIRA ALTA - GO
RELATORA: JUIZA ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES
REVISOR: JUIZ ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR
RECORRENTE: ROBERTO CIRINO DOS SANTOS
ADVOGADO: ALEX DA SILVA MUNIZ - OAB/GO 51220
RECORRIDO: MINISTERTO PUBLICO ELEITORAL
DECISAO: Na sessão do dia 31/1/2024, a relatora, Juiza Ana Claudia
Veloso Magalhães, inicialrnente, apresentou questão concernente a
admissibilidade recursal, consubstanciada no fato de que a peça de
interposiçao do recurso foi protocolada em 26/6/2023 (ID 3613488)
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as razôes foram apresentadas em 30/6/2023 (37613492), e, não
obstante tenham sido apresentadas em momentos distintos, a peca de
interposição e as razöes foram protocoladas tempestivamente, dentro
do prazo recursal de 10 dias, ainda no juizo a quo, considerando o
recurso criminal eleitoral tempestivo, conforme precedente
jurisprudencial desta Corte. Então, o Presidente da Corte,
Desembargador Itaney Francisco Campos, colheu a rnanifestaço oral
do Procurador Regional Eleitoral. Por seu turno, o representante da
Procuradoria Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff,
manifestou-se favoravelmente pelo conhecimento do recurso criminal
eleitoral, em homenagem ao princIpio da ampla defesa, e, quanto ao
mérito, pelo seu desprovimento. Na sequência, colheu-se o voto do
revisor, Juiz Adenir Teixeira Peres Junior, que registrou sua
preocupação corn a técnica, pois na seara eleitoral o recurso deve ser
interposto conjuntamente corn suas razöes, e, no caso em questão, a
apelação foi interposta e, posteriorrnente, forarn apresentadas suas
razöes, corn fundarnento no artigo 600 do Codigo de Processo Penal,
mas dentro do prazo legal, então, não está intempestiva, mas sob esse
entendimento estariarn abrindo oportunidade para possivel emenda
das razôes pelo réu, no entanto, se a Corte, eventualmente, decidir pela
superacão do tema não teria oposiço em acornpanhar o voto da
relatora, em face do princIpio do Colegiado. A Juiza Alessandra
Gontijo do Amaral acornpanhou o voto da relatora quanto a admissão
recursal. 0 Juiz Carlos Augusto Torres Nobre tambérn acompanhou o
voto da relatora, que foi corroborado pela mariifestação ministerial. A
Desembargadora Amelia Martins de Araüjo declarou que, em
princfpio, tern a rnesrna preocupacào do Juiz Adenir Teixeira Peres
Junior, haja vista estarern na seara eleitoral, mas considerando que o
Ministério Püblico Eleitoral não se opôs ao conhecirnento do recurso
criminal eleitoral, acompanha o voto da relatora. 0 Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior argurnentou que não estavam
discutindo a ternpestividade recursal e sim sua regularidade formal,
visto que na seara eleitoral não ha o preparo, assim, entende que não
poderiam abrir margern para atos sucessivos sob pena de violarern a
estrutura processual vigente, porquanto o Tribunal Superior Eleitoral
e este Regional negararn conhecimento a recursos criminais em
situaçôes idênticas, então, haveria urna abertura para uma
permissibilidade recursal que a lei e jurisprudência eleitorais não
previram, de sorte que votava pelo não conhecirnento do recurso
criminal eleitoral porque não atendeu a regularidade formal, ainda que
a insurgência esteja dentro do prazo, por força do disposto no artigo
266 do Código Eleitoral. Em razão da divergência, o Presidente da
Corte ouviu a relatora, que ratfficou a fundarnentação de seu voto e
citou julgado desta Corte no sentido de se admitir o recurso porque as
peças forarn apresentadas tempestivarnente perante o juízo a quo. 0
Desembargador Itaney Francisco Campos, então, proc1aiiu-
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superaco da preliminar. Registre-se que o Tribunal, por maioria,
acoihendo o parecer ministerial oral, decidiu pelo conhecimento do
recurso criminal eleitoral, nos termos do voto da relatora, que foi
acompanhado pelos Juizes Adenir Teixeira Peres Junior, Alessandra
Gontijo do Amaral e Carlos Augusto Torres Nobre, e pela
Desembargador Amelia Martins de Araüjo. Vencido o voto do Juiz
Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior que entendeu pela
inadmissibilidade recursal em face de sua irregularidade formal, corn
fuicro no artigo 266 do Codigo Eleitoral. Quanto ao mérito, a JuIza Ana
Claudia Veloso Magalhães proferiu voto no sentido de dar provimento
ao recurso criminal eleitoral para, por fundarnento diverso do exposto
pelo acusado Roberto Cirino dos Santos, absolve-b da imputacão
contida na denüncia. 0 revisor, Juiz Adenir Teixeira Peres Junior,
inaugurou a divergência ao conhecer do Recurso Criminal Eleitoral
interposto por Roberto Cirino dos Santos para, de oficio, reconhecer a
nulidade da sentença na parte que o condenou como incurso no artigo
349 do Código Eleitoral, e negar-ihe provimento, confirmando a
condenaçâo do recorrente pela pratica do crime previsto no artigo 353
do Codigo Eleitoral, corn a rnesma dosirnetria da sentença recorrida
(01 ano e 06 meses de reclusão e 04 dias-multa de 02 salários minimos),
inclusive a substituição da pena privativa de liberdade "por duas penas
restritivas de direito consistentes na prestacão pecuniária no valor de
10 (dez) salários-minimos (em favor do Conselho da Cornunidade da
Comarca de Cachoeira Alta) e prestacao de serviços a comunidade
pelo perlodo da condenação, além dos dias-rnulta impostos e danos
morais coletivos. Nesta oportunidade, o Presidente da Corte ouviu a
relatora, Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que ratificou as razOes
de seu voto, mantendo-o na mntegra. A Juiza Alessandra Gontijo do
Amaral, o Juiz Carlos Augusto Torres Nobre e a Desembargadora
Amelia Martins de Araujo acompanhararn o voto da relatora. 0
julgarnento foi suspenso corn vista dos autos para o Juiz Márcio
AntOnio de Sousa Moraes Junior. Na sessão do dia 5/2/2024, o
julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz
Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior. Na sessão do dia 15/2/2024,
o julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz
Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior.

4. EMBARGOS DE DECLARAçAO NO RECURSO CRIMINAL
ELEITORAL N° 0600006-65.2022.6.09.0021
ORIGEM: MINEIROS - GO
RELATOR: JUIZ MkRCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
EMBARGANTE: WENERSON SILVA SOUZA
ADVOGADOS: EDIRLEY RODRIGUES DA SILVA - OAB/GO 54006
THALLES EDUARDO CUNHA DE OLIVEIRA - OAB/AM 17060
EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL I ,
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DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unaniniidade, em CONHECER e ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAçAO, SEM EFEITO MODIFICATIVO
de mérito, determinando nova publicacão, corn alteração tão-sornente
da EMENTA do acórdão embargado, nos termos do voto do relator.

Findo o julgamento do processo n. 4 da pauta, a Desembargadora Amelia Martins
de Aratijo retirou-se justificadamente da sessão.

5. AGRAVO INTERNO NA PREsTAçAO DE CONTAS
ELEITORAIS N° 0603243-73.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
AGRAVANTE: MILKA LUCIANA PEREIRA GOMES (ELEICAO 2022
- DEPUTADO ESTADUAL
ADVOGADO: DEYLA OSORTO DE MORAlS BORGES - OAB/GO
63013
MANIFEsTAçAO ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pelo desprovimento do recurso.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, pot unanimidade, acolhendo o parecer ministerial, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do relator.

6. EMBARGOS DE DECLARAçAO NA PREsTAçAO DE CONTAS
ELEITORAIS N° 0603132-89.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATOR: JUIZ ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR
EMBARGANTE: MONICA SANTOS PENTEADO DAHER (ELEICAO
2022 - DEPUTADA FEDERAL)
ADVOGADA: TEREZINHA CARVALHO DIAS - OAB/SP 320922
MANIFESTAçAO ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pelo desprovimento do recurso.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, acolhendo o parecer ministerial, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do relator.

7. AGRAVO INTERNO NA PRESTAçAO
ELEITORAIS N° 0602669-50.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO

DE CONTAS



RELATORA: JUIZA ALESSANDRA GONTIJO DO AMARAL
AGRAVANTE: HAMILTON JOSE DA ROCHA (ELEICAO 2022 -

DEPUTADO ESTADUAL
ADVOGADOS: WAGNER FERREIRA DOS SANTOS FILHO -

OAB/GO 33807-A
ROGERTO PAZ LIMA - OAB/GO 18575-A
POLIANA AMORIM BARBOSA - OAB/GO 62505-A
MANIFESTAçAO ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pelo desprovimento do recurso.
DECISAO: ACORIJAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, acoihendo o parecer ministerial, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto da relatora.

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: encerrados os julgamentos dos processos
da pauta do sisterna Processo Judicial Eletrônico - PJe, o Presidente da Corte,
ExcelentIssimo Senhor Desembargador Itaney Francisco Campos, deu inicio as discussOes
a respeito da minuta do novo Regimento Interno do TRE-GO, elaborada pela comissão
designada para esse fim, presidida pelo Juiz Membro Márcio Antonio de Sousa Moraes

Junior. Frisou que os debates se iniciariam mesmo corn a ausência da Desembargadora
Amelia Martins de Aratijo, que se retirou da sessão por questão de sauide, e da JuIza Ana
Claudia Veloso Magalhães, substitulda nesta sessão pelo Juiz Rodrigo de Melo Brustolin.
Lernbrou a todos que os debates sobre a minuta e as propostas a respeito dela terão
sequência nas sessóes seguintes, e que referida minuta foi encaminhada a todos os
gabinetes de JuIzes Membros em setembro de 2023; portanto, já houve tempo suficiente
para o exame do documento e a formulação de proposicOes. 0 Presidente da Corte
asseverou, ainda, que o que se visa é aprirnorar esse ato normativo, que dispOe sobre
competência, composicão e funcionamento da Justica Eleitoral goiana, e regularnenta
procedirnentos administrativos e jurisdicionais, sempre em consonância corn as normas
hierarquicamente superiores. Continuando, comentou que a apresentacao de urn novo
Regirnento Interno tern por objetivo atender as reformas ocorridas na legislação processual
civil e no Estatuto da Advocacia, e dar curnprimento as balizas do Conseiho Nacional de
Justiça. Assim, uma comissão composta de representantes de vários setores deste Tribunal
realizou estudos voltados a consolidaçao do texto do novo Regimento Interno, sob a
presidência do Juiz Márcio Antonio de Sousa Morals Junior. Ao ensejo, o Presidente da
Corte agradeceu ao Presidente da Comissão pela missäo assumida, adiantando que ihe seria
dada a palavra para que pudesse fazer urn relato sobre os trabaihos. Em seguida, explicou
que o processo de manifestaçao e votação, obedecendo a ordem de antiguidade dos JuIzes
Membros, seria dividido em três etapas: a primeira, a respeito de emendas supressivas; a
segunda, versando sobre emendas adlitivas; e, a ültima, sobre emendas aglutinativas
(caracterizadas pela fusão de textos, visando coerência). 0 Presidente da Corte propOs que
cada Membro tivesse cinco minutos para apresentar suas propostas e cinco minutos para
debates, facultados os pedidos de vistas por no máximo dez dias. Esclareceu que eventual
pedido de vista não impedirá a continuidade da deiberaçao sobre as propostas,,. tamb3iaI
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que, não havendo qualquer proposicão em relação a alguma parte da minuta, cia será
considerada aprovada.

Então, o Desembargador Itaney Francisco Campos, Presidente, deciarou que
iniciaria os debates, e informou que tinha a apresentar três emendas supressivas, quatro
aditivas e oito agiutinativas, sendo que a presente sessão seria dedicada ao inIcio e a
esperada conclusão dos debates sobre as emendas supressivas. Em uma segunda sessio
plenária aconteceriam os debates sobre as ernendas aditivas, e, em urna terceira, sobre as
aglutinativas. Mas, antes de apresentar suas proposicOes, o Presidente da Corte facultou a
paiavra ao Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior, para, querendo, fazer urn reiato
de sua atuação na presidência da comissão.

Corn a palavra, o Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Jñnior agradeceu e
reconheceu a honra de presidir a comissão de reforrna do Regirnento Interno do TRE-

GO, expressando que sua atualização é nccessária. Contudo, reveiou que o material de
apresentacão dos pontos propostos não estava concluldo. Por isso, pediu escusas e afirmou
que previa apresentá-lo ao Pieno ate a semana seguinte.

Em seguida, o Presidente da Corte declarou que passaria a icr suas três proposicOes
de emendas supressivas. Entretanto, nesse mornento, o Procurador Regional Eleitoral,
Doutor Marcello Santiago Wolff, solicitou urn esclarecimento, indagando se houve
consolidacão entre o texto de propostas da Comissão de Estudos para Reforma do
Regimento Interno e o texto elaborado pela Secretaria Geral da Presidência, ambos
juntados ao processo SET correspondente. 0 Desembargador haney Francisco Carnpos
respondeu que a Presidência elaborou suas proposicOes após analisar a minuta
encaminhada peia comissão e que recebeu, inclusive, proposicão da Procuradoria Regional
Eleitoral de aiteração de redacao referente a manifestação do representante ministerial nas
sessôes e cjtou que uma das proposicOes é no sentido de que nio ha necessidade de
reguiarnentar o que j a vem reguiamentado em lei federal.

Ao ensejo, o Presidente da Corte, Desembargador Itaney Francisco Campos, deu
inIcio a exposição de ernendas supressivas propostas pela Presidência. A primeira
proposta de emenda supressiva é relativa a inserção do § 2° no artigo 31, CapItulo 10,
da minuta do novo Regirnento Interno, versando sobre a prorrogacão da jurisdicão
eleitoral em prirneira instância. 0 texto proposto na minuta é:

Art, 31. Nas Comarcas onde houver mais de uma Zona Eleitoral, a
designacão dos Juizes Eleitorais será decidida peio Tribunal,
devendo-se observar a antiguidade apurada entre os Juizes que não
tenharn exercido a titularidade de Zona Eleitoral, salvo
impossibilidade.



§ 2° Não se farão alteraçOes na jurisdicão eleitoral, prorrogando -se
automaticamente o exercIcio do titular, entre 3 (tres) meses antes e 2
(dois) meses após as eleiçoes.

Ponderou o Presidente da Corte que essa previsão se fundamenta no artigo 6° da
Resolução TSE n. 21.009/2002, ato normativo que cuida expressamente das regras
relativas ao exercIcio da jurisdição eleitoral em primeiro grau. E já que o dispositivo
proposto na minuta do novo Regimento Interno refere-se apenas ao juIzo de primeiro grau
e se encontra disciplinado pot resolução especIfica do Tribunal Superior Eleitoral (rSE),
Sua Excelência reputou desnecessária sua inclusão na norma regimental desta Corte, posto
que esta se destina a regulamentação interna do Tribunal nos seus procedirnentos. Ate
porque, havendo alteraçäo da retromencionada resolução do TSE, haverá necessidade de
adequacão pelo Regimento Interno do TRE/GO, e tal procedimento se dá em urn rito
formal de certa cornplexidade. Pot isso, o Desembargador Itaney Francisco Campos
declarou que a Presidência sugere a retirada do parágrafo 2° da proposta, corn consequente
renomeação do parágrafo 1° para parágrafo ünico, nos seguintes terrnos:

Art. 31. Nas Comarcas onde houver mais de urna Zona Eleitoral, a
designação dos Juizes Eleitorais será decidida pelo Tribunal,
devendo-se observar a antiguidade apurada entre os JuIzes que não
tenham exercido a titularidade de Zona Eleitoral, salvo
impossibilidade.

Parágrafo ilinico. 0 mandato do Juiz Eleitoral seth de 2 (dois) anos,
vedada a reconduçäo, devendo-se observar o sisterna de rodIzio,
salvo conveniência do serviço ou circunstâncias especiais que
recomendem a inobservância da norma.

0 Presidente da Corte ponderou, ainda, que a prorrogacão de jurisdição nos termos

aplicáveis aos JuIzes Eleitorais não pode se estender aos JuIzes Membros do Tribunal,
porque seria inconstitucional e desconforme a Lei Orgânica da Magistratura.

Após, o Desembargador Presidente apresentou sua segunda proposta de emenda
supressiva, acerca dos dlispositivos na minuta do novo Regimento Interno que tratarn do
papel da Ouvidoria Regional Eleitoral de Goiás (ORE). Na rninuta, os artigos 24 e 25 vêm
substituir os artigos 25 e 26 do atual Regirnento Interno, corn algumas inovaçOes quanto a
cornpetência e atribuiçóes da ORE, ao reproduzirem os incisos dos artigos 3° e 15 da
Resolução TSE n. 23.705/2022.

Porém, antes de prosseguir corn a exposicao da segunda proposta de emenda
supressiva, o Presidente da Corte colocou em votação a prirneira, iniciando pelo voto do
decano, Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior.

Corn a palavra, o Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Jñnior pediu maxima vênia
para votar pelo nao acoihimento da prirneira emenda supressiva, justificando que a
Resolução TSE n. 21.009/2002 tern mais de duas décadas de vigência, no



a jurisdição eleitoral não deve set alterada em seu momento mais crItico, que SO os 3 meses
anteriores e 2 meses posteriores ao pleito. Ou seja, desde então a jurisprudência do TSE
reconfirma a necessidade de estabilizaçao da jutisdicão em primeiro grau, em uma
interpretação conforme a Constituicão da Repñblica, que estipula o prazo de biênio para
Os juIzes eleitorais, e a vedacão a alteração dessa regra foi inclusive confirmada pelo
Suprerno Tribunal Federal. Assirn, o Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Jñnior entende
que, a exemplo de outras previsöes baseadas em resoluçOes ou instruçöes do TSE e do
CNJ, é cabIvel a manutenção daquilo que já vem sendo exercido pela jurisdicão eleitoral
no pals todo hI mais de duas décadas e entende que eventual mudança no cenário
posteriormente, em nIvel de TSE, no haveria aqui uma mudanca pontual assim como
quaiquer outra mudança pontual que poderia advir de uma lei, considerando, enfim, scm
grandes complexidades se esse ponto for objeto de alteracäo em nIvel Nacional, dal porque,
reiterando o pedido de maxima vênia, votou divergindo da primeira proposta de emenda
supressiva, pugnando pela manutenção da redação do § 2°, tal como proposta pela
Comissão de Revisão do Regimento Interno.

Diante do voto do decano da Corte Eleitoral, o Desembargador Presidente
reconheceu que a decisão sobre a redação final da proposta é do Colegiado, mas reiterou
que a matéria em questão ja vem disciplinada pot uma resolução do TSE, que se refere ao
primeiro grau de jurisdicao. Caso cia seja inserta no novo Regimento Interno do TRE/GO,
e a resolução do TSE venha a set aiterada, o Regimento Interno também terá que set

alterado, o que se afigura inoportuno. Também inoportuna é a inciusão dessa matéria em
urn diploma normativo do Tribunal que visa sua regulamentação interna, e não a da
estrutura judiciária eleitoral do estado. Por isso, entende desnecessária sua inserção no
Regimento Interno. Em seguida, oportunizou a manifestacão ao Juiz Rodrigo de Melo
Brustolin.

Ao ensejo, o Juiz Rodrigo de Melo Brustolin, primeiramente, pediu escusas pot não
ter se aprofundado no estudo da minuta, que recebeu na presente data. Em relação a
emenda supressiva proposta, relatou que passou pot situaçào como a retratada
(prorrogacão automática da jurisdicào), quando atuava como Juiz Eleitoral em Cachoeira
Aita. Disse entender que, como a previsao já consta da resoluçao do TSE, realmente näo
é necessária sua inclusão no Regimento Interno do IRE/GO, ate porque sua disciplina já
estaria prevista na parte final do parágrafo 1° ("...saivo conveniência do serviço ou
circunstâncias especiais que recomendem a inobservância da norma"). Dessa forma, o Juiz
Rodrigo de Melo Brustolin votou acompanhando a primeira proposta de emenda
supressiva.

Em seguida, o Presidente da Corte colheu o voto do Juiz Adenit Teixeira Peres
Jñnior.

Corn a palavra, o Juiz Adenir Teixeira Peres Jiinior afirmou ter ouvido atentamente

as ponderacoes tanto de Sua Exceiência como as do Juiz Márcio Antonio de Sousa Jinior,
além de ter acessado a Resolução TSE n. 21 .009/2002. E deciarou que, como as normas
estabeiecidas pelo TSE estariam tao somente reproduzidas no Regimentc
TRE/GO, também votava acompanhando a primeira proposta de emenda



Logo após, o Presidente da Corte oportunizou a Juiza Alessandra Gontijo do
Amaral manifestar-se.

A JuIza Alessandra Gontijo do Amaral asseverou que compreendeu a razäo da
prorrogação automática do exercIcio da jurisdicão eleitoral de 1° grau, e, tendo em vista
que o parágrafo 10 do artigo 31, conforme redaçao proposta pela Comissão de Revisão do
Regimento Interno, reproduz a expressão "salvo conveniência do serviço ou circunstâncias
especiais que recomendem a inobservância da norma", Sua Excelência reconheceu set

despicienda a inserçäo do parágrafo 2°, de modo que votava acompanhando a primeira
proposta de emenda supressiva.

Em seguida, o Desembargador Itaney Francisco Campos, Presidente, passou a
palavra ao Juiz Carlos Augusto Tortes Nobre.

0 Juiz Carlos Augusto TOrtes Nobre declarou, inicialmente, considerar muito
interessante a sistemática de trabaiho proposta pot Sua Excelência, o Presidente, no que
tange a divisão do debate em três etapas, cada urna tratando de determinada natureza de
emendas (supressiva, aditiva e aglutinativa), abordando aspectos interdisciplinares do
Direito. Reconheceu que toda a equipe da Comissão de Revisão do Regimento Interno se
debruçou sobre o extenso material e fez propostas, e que to importante quanto esse
trabalho é o que será feito pelosJuIzes Membros, sugerindo emendas. Nesta oportunidade,
afirrnou que tern condiçOes de votar neste ponto, mas proporia aos eminentes Pares, pot

entender que seria interessante, que se algum Membro pretendesse apresentar emendas,
que comunicasse que ira propor tal emenda em deterrninada sessão, para que tenham
conhecirnento prévio, pois, cientes das propostas de mudança do projeto de alteração do
Regimento Interno, estudariarn a matéria e declarariam se havia condiçOes ou não de
votarem na assentada previamente marcada. Afirmou que, assim, seria dada a essa
apresentacao das ernendas de cada urn dos JuIzes Membros o mesmo peso para fins de
resultado do trabaiho que foi realizado e não haveria o risco de que decidissem scm
forrnular o melhor juIzo numa matéria importante que, como bern o disse Sua Excelência,
o Presidente da Corte, é a nossa Constituição. Ponderou também que, se fosse possIvel,
aproveitariam a sugestão do Desembargador Itaney Francisco Campos, de trabaiharem
dessa forma organizada corn emendas supressivas, aditivas e aglutinativas, então, quando
oJuiz Membro apresentar anteriormente para os demais colegas, o que está propondo, seja
retirar, acrescentar ou aglutinar, a dinâmica dos trabalhos acontecerá bern mais rápido. Mas
sobre o assunto especIfico entende que poderiam deixar a cargo do TSE o discip]inamento
da matéria porque di respeito a competência, ao juiz natural, as garantias da magistratura
e estão cientes das dificuldades em época de eleição sobre as injunçOes que são feitas para
rnodificar a presidência de feitos, então, quanto menos mexer nessa matéria, meihor, de
forma que acompanhava o Presidente da Corte.

Ao ensejo, o Desembargador Itaney Francisco Campos declarou que, em breve
sIntese, iria propor ao Colegiado, então, a mudanca do método de trabaiho. Afirrnou que
a proposicão seria a seguinte: cada urn faria suas propostas e destinariam s
para emendas supressivas, aditivas e aglutinativas, não havendo imp



Membro do Colegiado pedir vista, caso considere o tema complexo, e se nao puder trazer

na sessão seguinte, no máxirno em 10 dias apresentaria a sua manifestacäo, a fim de se
estabelecer uma organizacão para os trabaihos e não deixar a questão em aberto. Então,
acoiheria o método proposto pot Sua Excelência, o Juiz Carlos Augusto Tortes Nobre,
apenas corn este acréscimo de que todos tenham conhecimento corn antecedência do que
seria tratado na sessäo, mas, tendo em vista que pela ordem a Presidência realmente
encabeça a votação administrativa, apresentaria a segunda proposta de ernenda supressiva,
reiterando que todos poderiam ficar a vontade para declarar se não estivessem habilitados
para se manifestarern naquele momento, pois passaria a palavra a cada um dos Membros.
Ao ensejo, o Juiz Márcio Moraes Jtinior indagou ao Presidente da Corte Se, corn o
acoihimento da alteração do rnétodo de trabaiho proposta pelo Juiz Carlos Nobre, não
seria interessante que fosse postergada para uma outra oportunidade a deliberação das
propostas apresentadas, mas o Desembargador Itaney Francisco Campos afirrnou que
embora todos concordern que cada urn ira adiantar a sua proposta para os demais
Mernbros, näo havia irnpedimento para que iniciassem o trabaiho naquela sessão,
ressaltando que a necessidade de dat inIcio aos trabaihos se impunha, baja vista que estão
ha algum tempo corn esse material para examinar.

Em seguida, para adiantar a evolução dos debates, o Presidente da Corte voltou a
segunda proposta de ernenda supressiva, de maior extensão, porque exclui os artigos
24 e 25 do novo Regimento Interno, que tratarn da Ouvidoria Regional Eleitoral de Goiás
(ORE). Referidos artigos trazem inovaçôes quanto a competência e atribuiçoes da ORE,
substituindo os artigos 25 e 26 do atual Regimento Interno e reproduzindo os artigos 30 e
15 da Resolução TSE n. 23.705, de 2 de agosto de 2022. Ressaltou o Presidente que o
próprio TSE não reproduziu em seu Regimento Interno os artigos mencionados da citada
resoluçao, e isso demonstra os ilmites da conveniência de se disciplinar uma matéria dentro
do Regirnento Interno ou dentro de urn ato normativo em separado. Lembrou que é mais
fad alterar urna rnatéria dentro de urn ato normativo que não seja o Regimento Interno.
Assirn, a proposta da Presidência é que não seria conveniente adotar as miniicias relativas
a competência, atribuiçOes e natureza da ORE no Regirnento Interno, inclusive porque a
redação da minuta coloca que a unidade tern autononiia, quando, na opinião de Sua
Excelência, ela é ligada a Presidência do Tribunal, e não integra a Alta Administração do
TRE/GO. A proposta é que ela continue, conforrne outras resoluçOes estabelecern,
vinculada a Presidência, muito embora seja atualmente gerida corn exceléncia pelo Juiz
Márcio AntOnio de Sousa Moraes jinior. 0 Presidente da Corte revelou que foi realizado
urn levantamento nos regirnentos internos de outros Tribunais Regionais Eleitorais, e a
rnaioria deles opta pela técnica legislativa aqui proposta, corn o fim de alcançar urn
regirnento interno corn norrnas mais perenes. Ou seja, neles, as atividades e cornpetência
da Ouvidoria são disciplinadas em regularnentos internos ou resoluçOes especIficas. Nessa
esteira, o Desembargador Presidente propOs que o novo Regirnento Interno do TRE/GO
tenha, de fato, dois artigos relativos a Ouvidoria, mas nos seguintes termos:

Art. 24. A Ouvidoria Eleitoral é órgão que detérn autonomia,
essencial a adniinistracão da Justica, vinculada a Presidência, e tern

pot finalidade ouvir os jurisdicionados e interessados em geral,
esclarecendo-os sobre os trâmites de processos



administrativos, bern como sobre pendências no âmbito da Justica
eleitoral de Goiás.

Art. 25. 0 Ouvidor exercerá a direção das atividades da Ouvidoria
Regional Eleitoral de acordo corn regulamento especIfico, podendo
baixar regras complementares dispondo sobre procedimentos
internos.

Compiementando e reiterando, o Presidente da Corte frisou que a Ouvidoria é
vinculada a Presidência, e não cornpOe a "Alta Administracão", ate porque näo ha
conceituação, no normativo, de que entidade seria esta, tarnpouco existindo cia na estrutura

do organograma do TRE/GO. Em suma: a sugestão é que sejam inseridos os dois artigos
nos terrnos propostos. Em seguida, indagou ao Colegiado se gostaria de votar essa segunda
proposta de ernenda supressiva ou de aguardar para votá-la na sessão plenária seguinte. E
começou ouvindo, seguindo a ordern de antiguidade dos Membros, o Juiz Márcio Antonio
de Sousa Moraes Jiini0r.

0 juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Jónior, que é o atual Ouvidor Regional
Eleitoral de Goiás, informou que o Conseiho Nacional de Justica (CNJ) e o Colégio de
Ouvidores da Justica Eieitorai, entidade esta que tern a honra de presidir, tern feito urn
trabaiho sistemático (especialmente o conseiheiro do CNJ Luiz Fernando Bandeira de
Mello Filho), percorrendo todos os tribunais para fazerem valet a Resolução CNJ n.
432/2021 (que dispOe sobre as atribuicoes, a organizacão e o funcionarnento das
Ouvidorias dos tribunais, da Ouvidoria Nacionai de Justica e dii outras providências). 0

Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior fez a ressaiva de que o texto destacado pela
Presidência da Casa em sua proposta supressiva como sendo da Resolução TSE n.
23.705/2022 é, em verdade, da Resolução CNJ n. 432/2021. Neste, as ouvidorias são
descritas como órgãos autOnomos, integrantes da Alta Administraçao dos tribunais e
essenciais a administracão da Justica. Continuando, o Doutor Márcio Moraes inferiu que
o TSE, pot ter status de Corte Superior, pot vezes não segue as detetminacöes do CNJ,
prerrogativa que não existe para os Tribunais Regionais Eleitorais. E afirmou que estes tern
sido constantemente cobrados pelo CNJ para que adotem, em seus regimentos internos,
regras sobre a estrutura das Ouvidorias, corno forma de valorização dessas unidades.
Continuando, disse entender que o atuai Regirnento Interno do TRE/GO (que tambérn é
urna resoiucao) já contempla as funçOes da Ouvidoria, sendo correto esse respaldo a urna
unidade que, na visão do CNJ, é urn órgão da Alta Administração do tribunal - enfirn: é
necessário atender ao que determina o CNJ, inciusive para fim de posic?io no Prêmio da
Qualidade. Por isso, o Juiz Márcio AntOnio de Sousa Moraes Jtithor pediu vênias e votou

divergindo da segunda proposta de ernenda supressiva.

Em cornentário a rnanifestação do Juiz Marcio AntOnio de Sousa Moraes Junior, o
Presidente da Corte, Desembargador Itaney Francisco Campos, informou que estudo feito
pela Assessoria da Presidência apontou que a Resolução TSE n. 23.705/2022 faz referência
a Ouvidoria como vincuiada a Presidência, não corn autonomia Ot si so como órgão da
Aita Administracao. 0 Juiz Marcio AntOnio de Sousa Moraes Junior esciareceu que, no
TSE, a Ouvidoria e dirigida por urn Juiz Auxiliar, tendo sido recentemente criada naquel



Corte, o que näo é o caso deste TRE/GO, Onde a Ouvidoria é dirigida por urn Juiz
Membro. 0 Presidente da Corte reconheceu o argurnento de Sua Exceléncia, a natureza

de debate da questão, apenas ressaltou que ihe afigurou anômalo incluir a Ouvidoria, que
é urn órgão de escuta do cidadão, corn o fim de aperfeicoar os serviços internos do
Tribunal, sequer tendo carátet correicional, set incluldo como órgão autônomo. E que a
vinculaçao da Ouvidoria a Presidência não significa dernérito ou diminuição da
irnportância da unidade. Tratase apenas de urna questão de hierarquia - a estrutura do
TRE/GO é encabeçada pela Presidência, e a Ouvidoria tern urna autonomia apenas
relativa. 0 Desernbargador Presidente, entretanto, disse que prevalecerá a deliberação do
Colegiado, caso entenda ern sentido contrário. Apenas pontuou que é preciso pensar o
Regirnento Interno como norma que ultrapassa as gestOes, essas de caráter ternporário. E
disse que se manifestaria sobre o terna, de forma conclusiva, na sessão plenária seguinte.
Em seguida, seguindo a ordern de antiguidade dos Membros, indagou o Juiz Rodrigo de
Melo Brustolin se gostaria de se manifestar.

Em resposta, o Juiz Rodrigo de Melo Brustolin disse que, inicialrnente, estava

inclinado a acompanhar a segunda proposta de ernenda supressiva, mas, após OUvit Os

argurnentos do Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Jtinior, tomou conhecimento da
Resolução CNJ n. 432/2021. Verificou que urn dispositivo desse ato normativo determina
que os tribunais deverão providenciar a adequacao de seus atos aos parâmetros all fixados,
no prazo de noventa dias, ou seja, prazo que ate já foi ultrapassado. Assim, ye que ha urn
aparente conflito entre as resoluçOes do TSE e do CNJ, e, pot isso, tentará se aprofundar
no estudo sobre a matéria, e, se puder retornar para proferir voto, já que atua na condição
de substituto, o fará em uma próxirna sessão,

0 Presidente da Corte pontuou que não ye contradição ou incongruência entre as
norrnas rnencionadas, entendendo que a visão do CNJ apenas é de fortalecer as Ouvidorias,
rnas reconheceu que sua proposta de ernenda supressiva importa grande rnudança no
Regimento Interno, e entendeu o pedido de ternpo do Juiz Rodrigo de Melo Brustolin para
estudar meihor a situaçao. Cornplernentando, o Juiz Rodrigo de Melo Brustolin asseverou
que se trata de urna emenda supressiva não apenas da proposta de minuta da comissão,
mas do próprio Regirnento Interno atual, sendo então interessante uma reflexão urn pouco
maior de sua parte.

De volta a palavra ao Presidente da Corte, Sua ExcelCncia indagou a JuIza
Alessandra Gontijo do Amaral se tinha algurna colocação a fazer. Respondendo, a JuIza
Mernbra disse que gostaria também de trazer seu voto na próxima sessão, para se
aprofundar meihor no estudo sobre as alteraçoes propostas e observar mais detidarnente
os argurnentos do voto divergente do Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior.

Em seguida, o Desernbargador Presidente passou a palavra ao Juiz Adenir Teixeira
Peres Jñnior, que disse que também se manifestaria em mornento posterior. Reconheceu
que as ponderacoes de Sua Excelência são pertinentes, não antevendo dificuldade em
disciplinar a questão em resoluçao independente, mas também consideraria as ponderacoes
do Juiz Márcio AntOnio de Sousa Moraes Jñnior, Pot isso, se rnanifestaria posteriorrnente.



Logo após, o Presidente da Corte indagou se o Juiz Carlos Augusto Tortes Nobre
gostaria de se pronunciar, e este, pot sua vez, disse ter ouvido as avalizadas consideraçöes
de Sua Excelência e a argumentação do Juiz Márcio AntOnio de Sousa Moraes Jñnior,
preferindo tambérn aguardar para refletir meihor sobre a rnatéria.

Corn isso, o Presidente da Corte solicitou a Sectetaria de SessOes que anotasse que
o debate sobre a segunda proposta de emenda supressiva ficou postergado, após o Juiz
Márcio Antonio de Sousa Moraes Jtinior ter entendido em desacoiher a proposta, e os
demais JuIzes Membros, seguindo o Juiz Rodrigo de Melo Brustolin, refletirem meihor
sobre os argumentos expostos. Em seguida, dlisse que exporia sua terceira e ültima proposta
de ernenda supressiva, mas, antes, consultou os JuIzes Membros se concordavam em
encaminhar ao Colegiado suas propostas, podendo set por meio da Secretária de SessOes.
Neste mornento, todos os Membros manifestararn estar de acordo corn o encaminhamento
prévio das propostas, oportunidade em que o Juiz Carlos Augusto Tôrres Nobre declarou
que não seria nada preso a uma pauta, se tiver condiçoes de encaminhar a proposta o faria

e poderia set deiberado na sessão marcada ou nas posteriores, assirn, seria apenas urn
mecanismo facilitador dos trabaihos. Ao ensejo, o Doutor Marcello Santiago Wolff
declarou ao Presidente da Corte que o representante da Procuradoria Regional Eleitoral
também tern a faculdade de apresentacão de ernendas ao Regimento Interno, mas não iria
apresentar nenhuma emenda, ressaltando que ate pensou em atualizar as normas do
Tribunal a respeito do inquérito policial, porém, o fará em outra oportunidade, urna vez
que o processo de alteração da norma interna já está bern adiantado, no entanto, gostaria
de registrar que fez distribuit a Suas Excelências algumas ponderacoes com relação a dois
aspectos dos artigos 27 e 57 que tratam de impactos a Procuradoria Regional Eleitoral. Pot
seu turno, o Desembargador Itaney Francisco Campos pediu perdão pot interromper Sua
Excelência, o Procurador Regional Eleitoral, mas faria as suas proposicöes e passaria a
palavra ao Doutor Marcello Santiago Wolff, porque na sua proposicão que apresentará a
seguir entrará justamente a matéria encaminhada pot Sua Exceléncia e se restar ornisso ihe
concederia a palavra para complernentaco. Então, o Procurador Regional Eleitoral
agradeceu ao Presidente da Corte, que apresentou a terceira proposta de emenda
supressiva, conforme segue.

A terceira proposta de emenda supressiva é fruto de solicitaçao da Procuradoria
Regional Eleitoral de Goiás, oriunda do OfIcio n. 3516/2023. Constam na minuta do texto
do novo Regimento Interno os seguintes dispositivos:

Art. 57. Anunciado o processo e feito o relatório, será facultada a
palavra as partes e ao Procurador Regional Eleitoral pelo prazo de:

§ 70 A Procuradoria Regional Eleitoral será facultada sustentação
oral, em prirneiro lugar, quando figurar no poio ativo, em segundo,
quando no poio passivo e, após a sustentação oral das partes, quando
na condiçao de fiscal da ordem jurIdica.
§ 8° Figurando o Ministério Püblico Eleitoral corno autor ou
recorrente, o Procurador Regional Eleitoral fará a su
nessa condição e não como fiscal da ordem jurIdica.



0 Presidente da Corte, nesse ponto, opinou que poderia set adotada redacão mais
consentânea a atuação da Procuradoria Regional Eleitoral, conforme pontuado pelo
Doutor Marcelo Santiago Wolff no ofIcio:

o § 8° acima transcrito exorbita os limites do poder
regulamentar, pois tal matéria se encontra fora do âmbito da
organizacão administrativa da Corte.

9. 0 Ministério Pñblico Eleitoral se rege pot normas constitucionais
e legais próprias e, como se sabe, está presente em todas as instâncias
jud.iciais. Ha que se diferenciar, corn clareza, a atuação dos
Promotores Eleitorais, dos Procuradores Regionais Eleitorais e do
Procurador-Geral Eleitoral,

10. Quando o Procurador Regional Eleitoral é, ele próprio, autor de
açöes de competência originária do Eg. TRE-GO, ou recorre de
decisOes proferidas pot essa Corte, não ha dtividas de que deve ser
considerado autor' ou 'recorrente'.

11. Contudo, o § 8° estabelece que o Procurador Regional Eleitoral
deveré. set considerado 'autor' ou 'recorrente' sempre que o
Ministério Pñblico Eleitoral figurar nessas condiçOes, o que não é
jurIdico.

12. Especialmente nas eleiçóes municipais, as açóes do Parquet serão
em sua grande maioria ajuizadas pelos Prornotores Eleitorais e,
eventualmente, poderão ser revisadas por essa Eg. Corte em grau
recursal.

13. Nesses casos, a atuaçäo do Procurador Regional Eleitoral se fará,
indubitavelmente, na qualidade de custos legis, e, nessa condiçao
'não se equipara as partes e persegue o interesse piblico, pugnando
pelo cumprimento do ordenamento jurIdico de forma imparcial e
independente' (STF, ADI 758/RJ, Mm. Dias Toffoli, 2019).

14. Como fiscal da lei, as rnanifestaçoes do Procurador Regional
Eleitoral abrangem a totalidade da matéria jurIdica em discussão e
não apenas a peca recursal manejada pelo Parquet de i' instância. A
prevalecer a visão exposta no § 8° proposto, a atuação da PRE seria
reduzida a defesa das razOes recursais sustentadas pelos Promotores
Eleitorais, situação desrespeitosa a dignidade da Instituição e
contrária ao perfil constitucional do Ministério Pñblico."

Após reproduzir aos eminentes Pares os argumentos acirna, o Presidente ia Corte
considerou bastante ponderáveis as razóes da Procuradoria Regional Eleitoral,/de \.f9
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que propunha a exclusão, na proposta de minuta do novo Regimento Interno, do parágrafo
8°, e alteração da redaçào do parágrafo 7°, conforme esciarecido pelo representante da
Procuradoria. Assim, a redaçäo final ficaria nos seguintes termos:

"Art. 57. (...)

§ 7° A Procuradoria Regional Eleitoral sempre atuará como fiscal da
lei quando não for parte no processo, sendo-ihe garantido
manifestar-se oralmente em sessão em primeiro lugar quando for
recorrente, em segundo quando for recorrido e após a sustentação
oral das partes quando na condiçäo de fiscal da lei."

Em seguida, o Presidente da Corte consultou osJuIzes Membros, que votaram, por
unanimidade, acompanhando a terceira proposta de emenda supressiva. E registrou
agradecimentos ao Procurador Regional Eleitoral pela contribuição.

Sintetizando as conclusöes acerca das três emendas supressivas ao texto da minuta
do novo Regimento Interno, tal como propostas pela Presidência, o Desembargador Itaney
Francisco Campos, Presidente, declarou que a terceira foi aprovada unanimemente e a
primeira por maioria, e, quanto a segunda, houve pedido de vista. Em seguida, indagou se
os JuIzes Membros gostariam de se manifestar, ao que todos responderam que não. Assim,
o Presidente da Corte noticiou que all conclula a exposicão de suas propostas de emendas
supressivas, e, na sessão seguinte, os debates versariam sobre a conclusão da votaço da
segunda emenda supressiva proposta pela Presidência e a exposicão das propostas de
emendas aditivas. Disse esperar conduit os debates em no máximo três ou quatro sessöes,
ou entre três e quatro semanas. Neste momento, o Desembargador Presidente acolheu
sugestão desta Secretária de Sessôes e estabeleceu que os debates continuassem não na
próxima sessão plenária, marcada para 19 de fevereiro de 2024, mas nas duas que a
sucederem, em 21 e 22 de fevereiro de 2024.

Por fim, não havendo por parte dos JuIzes Membros e Procurador Regional
Eleitoral mais nenhuma manifestação, o Presidente da Corte cumprimentou o Colegiado
pela boa ordem dos trabaihos, agradeceu aos servidores presentes e desejou boa noite a
todos.

Nada mais havendo a tratar, as 19:49 o ExcelentIssimo Senhor
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS, Presidente, declarou
encerada a ioa Sessâo Ordinária, que foi gravada em meio digital. E, para constar, Cu,

____________________

Maria Selma Teixeira, Secretária de SessOes, lavrei a presente Ata,
que será aprovada em sessão posterior e assinada pelo ExcelentIssimo Senhor
Desembargador Presidente. TMBTAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS,
GOIANIA (GO), 15 DE FEVEREXRQ DE 2024.

DESEMBARGADOR IANEY FRANCISCO CAMPOS
PRESIDENTE
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